
PROPOSTA DE LEI N.º 61/XIV

ORÇAMENTO DO ESTADO PARA 2021

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

CAPÍTULO VI

Outras disposições de caráter fiscal

Artigo 249.º 

Programa de apoio e estímulo ao consumo nos setores do alojamento, 

cultura, meios de comunicação social e restauração («IVAucher»)

1 - Em 2021, é criado um programa temporário de apoio e estímulo ao 

consumo em setores fortemente afetados pela pandemia da doença COVID-

19, o qual consiste num mecanismo que permite ao consumidor final 

acumular o valor correspondente à totalidade do IVA suportado em 

consumos nos setores do alojamento, cultura, meios de comunicação 

social e restauração, durante um trimestre, e utilizar esse valor, durante o 

trimestre seguinte, em consumos nesses mesmos setores.

2 - [...]

3 - [...]

4 - [...]

5 - [...]

6 - [...]

7 - […]

8 - [...]

9 - [...]
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10 - [...]

11 - [...]

12 - [...]

13 - […]

14 - [...]

Nota Justificativa: As medidas de apoio ao sector da comunicação social, 

no âmbito da pandemia de COVID-19, têm sido escassas. Assim, fará 

sentido aplicar a devolução do IVA, através do IVAucher, medida proposta 

pelo Governo em sede do Orçamento do Estado para 2021 para os setores 

da hotelaria, restauração e cultura, também aos conteúdos jornalísticos.

Importa recordar que este setor não tem tido qualquer ajuda do Estado 

durante a pandemia de COVID-19, sendo de salientar que os 15 milhões de 

euros anunciados para a comunicação social em abril não são um apoio 

extraordinário, pois a verba já estava definida para compra de publicidade 

institucional, nem funcionaram como um apoio de urgência, uma vez que, 

após sete meses desde que foi anunciada a medida, praticamente não 

chegou ao terreno.

Assim, o Partido Ecologista Os Verdes apresenta esta proposta para que o 

programa temporário de apoio e estímulo ao consumo em setores 

fortemente afetados pela pandemia seja alargado aos meios de comunicação 

social, por forma a estender a devolução do IVA à assinatura, em papel ou 

digital, de órgãos de informação, relembrando que a informação é um bem 

público e que a comunicação social é um pilar da democracia e um setor 

estratégico para a economia do país.

Palácio de S. Bento, 10 de novembro de 2020.

Os Deputados

José Luís Ferreira    Mariana Silva 
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